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PROJETO DE LEI N2 35/2025 - EXECUTIVO 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA - PATERNIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE ALVINLÃNDIA/SP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Artigo 12.: Fica assegurado ao Servidor Público Municipal de Alvinlândia o 

direito a licença paternidade pelo prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da 

remuneração, a contar da data de nascimento adoção ou obtenção de guarda judicial para fins de 

adoção. 

Artigo 22.: A licença — paternidade deverá ser requerida pelo servidor no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o nascimento ou a adoção, mediante apresentação da 

certidão de nascimento ou do termo judicial correspondente. 

Artigo 32.: A licença paternidade é direito pessoal, intransferível e não 

poderá ser fracionada. 

Artigo 42.: As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 52.:  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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